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PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-SRP.  
 

LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM 
VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A 
GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS MARCAS 
PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
AURORA/CE, CONFORME ANEXO I. 

 
A Prefeitura Municipal de AURORA/CE, por intermédio do Pregoeiro, Sr. FRANCISCO 
RAMALHO MEIRELES, nomeado pela Portaria nº 030103/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 
2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo 
previsto, abrirá licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo maior desconto 
percentual, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Alterada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e o Decreto nº 10.024, de 21/09/2019, 
e e o Decreto Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, e do disposto no 
presente edital e seus anexos. 
 
HORÁRIO, DATA E LOCAL:  
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br - Acesso Identificado no link “acesso público". 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min, do dia 17 de janeiro de 2022. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 28 de janeiro de 2022; 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min, do dia 28 de janeiro de 2022. 
 
Data de Abertura  
Dia 28 de janeiro de 2022; 
Ás 09hs00min – Horário de Brasília  
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Avenida Antônio Ricardo, 
nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 63.360-000. 
 
1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1- O Pregão Eletrônico (SRP) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo eletrônico de compras constante da página eletrônica: www.bllcompras.org.br / 
www.bll.org.br. 
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CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 
Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Validade da Ata: 12 (doze) meses. 

FISCAIS DE CONTRATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FRANCISCA DAIANE LANDIM RAGEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. JULIANA LANDIM AMARAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL FRANCISCA LEITE LEAL DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DES. ECON. 
R. HID. MEIO AMBIENTE CICERO JANIO TAVARES DE LUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CICERO JANIO TAVARES DE LUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INFRAESTRUTURA CICERO JANIO TAVARES DE LUNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO CICERO JANIO TAVARES DE LUNA 
 
1.3 - DO OBJETO 
1.3.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM 
VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS 
MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I. 
 
1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa. 
 
2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES: 
 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
o Decreto nº 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro 
de 2021. 
2.1.2- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou 
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
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2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.5- Poderão participar deste Pregão Eletrônico (SRP) os licitantes que apresentarem toda 
a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de 
licitações adotado;  
2.1.6- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao 
sistema eletrônico da Bolsa de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta 
até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve 
entrar em contato com o site  www.bllcompras.org.br /www.bll.org.br. 
2.1.7- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo 
com o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002; 
2.1.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de Credenciamento/habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo 
próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
 
2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que 
atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos. 
 
3.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
3.1.1.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 
3.1.1- As pessoas jurídicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no sistema de compras;  
3.1.2- A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 



Prefeitura Municipal de Aurora 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.978.042/0001-40 

 

 
 

 
___________________________________________________________________________________________________________     

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022 
 

 

3.1.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa;  
3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do provedor do sistema;  
3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros;  
3.1.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;  
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente cadastramento para participar do 
pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos;  
3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante;  
3.1.9- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
Encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a 
avaliar a aceitabilidade das propostas;  
3.1.11- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor;  
3.1.12- O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance 
válido para o item;  
3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, 
observadas as regras do sistema;  
3.1.15- Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes;  
3.1.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados;  
3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
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operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão;  
3.1.18- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante Aviso de Fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese 
alguma, as empresas apresentarem novos lances; 
 
MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES 
3.1.19- MODO DE DISPUTA ABERTO - a etapa de envio de lances na sessão pública 
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
3.1.20- A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata do item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários;  
3.1.21- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública será encerrada automaticamente;  
3.1.21-1-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto do item 3.1.20, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa 
3.1.22 Os documentos relativos à proposta/habilitação/proposta detentor da melhor oferta 
do(s) item(ns)/lote(s)s, (os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública) conforme relação dos documentos exigidos no(s) item(ns) 5.0(pessoa 
jurídica) para análise e habilitação, bem como também deverão ser encaminhados os 
documentos de habilitação em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da convocação feita pelo Pregoeiro no chat do sistema, 
juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de 
lances, em 01 (uma) via, assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, ou representante legal, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual/Municipal ou 
documento comprobatório, endereço completo, número de telefone e fax, e-mail, número de 
agência de conta bancária, para o Setor de licitações da Prefeitura Municipal de ORÓS - 
Ceará, situada na Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 
63.360-000, o não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos 
documentos anexados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa 
vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de 
recurso;  
3.1.23- A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item 3.1.22 Será informado no chat o horário e a data exata em que se 
continuarão os trabalhos;  
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3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos da proposta/habilitação dentro do 
prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente;  
3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor;  
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;  
3.1.27- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor preço;  
3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro 
ainda negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
3.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
3.2.1- O licitante deverá encaminhar proposta/habilitação para o sistema eletrônico no 
horário e dia previstos neste edital; 
3.2.2- Será necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5.0) e a de “proposta 
escrita” junto à proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de arquivos contendo as 
informações da empresa neste campo implicará na desclassificação da mesma; 
3.2.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação para o sistema eletrônico 
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, 
no campo próprio, as especificações, quantidades, valores unitários e totais dos produtos 
ofertados, a não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações neste 
campo, implicará na desclassificação do licitante, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta; 
3.2.5-  Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
3.2.6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece 
a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores. 
4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo 
edital; 
4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização 
do objeto; 
4.3 Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;  
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b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  
c) Especificação completa dos lotes/itens oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste 
Edital, com indicação da porcentagem;  
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;  
4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) os lances NO REGIME DE MAIOR DESCONTO PERCENTUAL OFERTADO 
tomando-se como referência preços fornecidos pelas Concessionárias ou Autorizadas, ou 
ainda tabela oficiais de preços;  
4.5- Os fornecimento cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;  
4.6- Serão desclassificadas as propostas que:  
4.6.1- Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação Dos lotes/itens  licitado;  
4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;  
4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
4.5.6-Especificação divergente do anexo I. 
4.5.7-Assinatura do Representante Legal da proponente; 
 
5.0 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso; 
 
5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
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5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação – CRS e; 

5.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas). 
 
5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
 
5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e 
encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado.  
5.4.3-Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de 
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123/06, Lei Complementar nº 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e ou ME/EPP 
e apresentando comprovante dessa opção. 
 
5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
5.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo III. 
5.5.2- A documentação deverá ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, 
obrigatoriamente autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, 
desde que apresente o original. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só 
será aceita se for original, se for cópia deverá também ser autenticada em Cartório, ou 
servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente o original. 
5.5.3- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico no e-mail: auroralicita@hotmail.com, informando o 
número deste pregão. 
6.2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, 
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através do respectivo e-mail. 
6.2.1- Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no 
comissão de Licitação  na Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 
63.360-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas (horário local); 
6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente;  
6.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando 
oportunizado pelo Pregoeiro, no prazo de até 15 (quinze) minutos, com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;  
6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a 
licitação importará a preclusão do direito de recurso;  
6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;  
6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;  
6.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será realizado na forma eletrônico (SRP).  
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do tipo 
maior desconto, os preço das peças e acessórios genuínos, lubrificantes e produtos afins a 
serem substituídos e utilizados na execução dos serviços serão cobrados com base no 
percentual de desconto ofertado pelo prestador dos serviços, tomando-se como referência 
preços fornecidos pelas Concessionárias ou Autorizadas, ou ainda tabela oficiais de preços.  
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de 
todos os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá 
a verificação e análise dos documentos conforme item: 5.0, do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, 
bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3- A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
7.5- O Município de AURORA se reservará ao direito de efetuar diligências visando 
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
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documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
7.6- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, alterada 
pela Lei 147/2014, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
7.7- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for 
declarado o vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
7.9- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.10- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, 
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal no prazo definido no item 7.8 acima. 
7.11- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a)  Pregoeiro(a), caso não haja 
intenção de interposição de recurso. 
 
8.0- DO TERMO DE CONTRATO 
8.1- Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.º 8.666/93, o Contrato referente 
a execução do serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, 
as Condições já especificadas neste Ato Convocatório; 
8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se 
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado 
 
9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
9.1- A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a 
validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, 
dentro das formalidades exigidas. 
9.2- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Interessa. 
9.3- É facultado à(o) Pregoeiro(a) , quando a convocada não assinar o referido documento 
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a 
aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente 
da cominação do previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e 
neste Edital. 
9.3.1 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados. 
 
10.0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
 
11.0 - DA ENTREGA DO OBJETO 
11.1- Entregar os produtos no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada. 
11.2- O prazo a que se refere o subitem 11.1 poderá ser prorrogado a critério da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerando para tanto as hipóteses 
seguintes: 

I - Ato motivado pela Administração que impeça a entrega dos materiais; 
II - Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
Administração, correlação com atraso;                     
III - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de 
esgotar o prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.  

11.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar os 
materiais no ato da entrega, ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que 
estejam em desacordo com as especificações constantes deste Pregão. 

12.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 
 
12.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro 
de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. 
12.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE . 
12.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 
12.4- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 
12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o 
certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de AURORA/CE, aqui inserida, 
na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da 
Prefeitura Municipal de AURORA/CE, na condição de órgãos participantes, e por qualquer 
outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta à da Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto 
à Respectiva SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 
13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será convocada 
outra licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a 
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar 
diretamente com esta para obtenção de preço melhor. 
 
14.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à 
respectiva unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE promover as 
necessárias negociações junto às licitantes. 
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de AURORA/CE convocará a licitante visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
respectiva Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE convocará as 
demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
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14.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à unidade Administrativa da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações 
acerca do assunto. 
14.6- A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA/CE convocará as 
demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
14.8- Não havendo êxito nas negociações, a Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal 
de AURORA/CE procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
 
15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
15.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (unidade Administrativa) da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções 
cabíveis:  
15.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Unidade Administrativa da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
15.1.2- Quando a Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 14.4 deste edital; 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 
16.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
demais unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, envolvida como 
órgão participante. 
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE. 
16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (órgão gerenciador desse processo) da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE. 
 
17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Eletrônico(SRP). 
17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AURORA/CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada 
e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
dentro do prazo legal. 
17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.0 - DA CONTRATAÇÃO  
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.  
18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber.  
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.  
18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
 
19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
19.1- Entregar os produtos no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada. 
 
20.0 - DO PAGAMENTO  
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20.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela unidade administrativa requisitante da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE.  
20.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da 
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Unidade 
Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE.  
20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
 
21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
21.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que:  
a) Ensejar retardamento da realização do certame.  
b) Cometer fraude fiscal.  
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.  
d) Apresentar documento ou declaração falsa.  
e) Não mantiver a proposta de maior desconto ofertado em qualquer fase do certame.  
f) Comportar-se de modo inidôneo.  
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e  
h) Descumprir prazos.  
21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
21.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir:  
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação.  
b) Multa de 0,4% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega 
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.  
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:  
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.  
c.2) Desistência de entregar os produtos.  
21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.  
21.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará à CONTRATADA.  
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21.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.  
21.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior.  
21.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:  
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.  
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.  
21.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 
1.988.  
 
22.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
22.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 
22.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
22.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 
22.3. Solicitar a substituição dos materiais se, no período de garantia do fabricante, os 
mesmos apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovado pela 
Assistência Técnica, e sem nenhuma possibilidade de conserto. 
 
23.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
23.1. Entregar os produtos no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada; 
23.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, desde conforme legislação 
vigente; 
19.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura de AURORA ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 
Contratante; 
23.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
fabricação; 
23.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
23.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, 
objeto deste Pregão; 
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23.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
23.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Unidade Administrativa  não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
23.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
24.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  
24.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores. 
 
25.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
25.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
25.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no 
endereço constante do preâmbulo deste edital. 
25.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
25.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
25.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
25.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
25.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
25.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente ao público na Prefeitura Municipal de AURORA/CE. 
25.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
25.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
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25.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais 
normativos legais pertinentes à matéria. 
25.13- O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação. 
25.14- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Avenida 
Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 63.360-000, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e no sitio da Bolsa Licitações e Leilões - BLL 
(www.bllcompras.org.br) (www.bll.org.br) ou através do site 
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/. Portal das licitações. 
25.15- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
26.0 - DO FORO  
26.1- Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 
 

Aurora-CE, 14 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO RAMALHO MEIRELES 
Pregoeiro 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1– OBJETO:  
 
1.1- REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A 
GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, 
CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo: 
 
JUSTIFICATIVA: A referida licitação se faz necessária, tendo em vista a aquisição de peças 
e acessórios, onde será utilizado na substituição nos veículos/motoclitas/maquinas e nas 
manutenções que deve realizar-se de forma periódica, visando à prevenção de danos 
futuros, bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso 
contínuo, proporcionando melhor vida uteis dos veículos e segurança aos que utilizam. 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO VR ESTIMADO 
DESCONTO 
ESTIMADO 

SOBRE PEÇAS 

01 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS, 
LEGÍTIMOS OU GENUÍNOS) PARA 
MOTOCICLETAS 

R$: 5.600,00 10% 

02 

PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS, 
LEGÍTIMOS, OU GENUINOS), PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE(PASSEIO, AMBULÂNCIA E 
ULTILITÁRIOS ATÉ 700KG) 

R$: 217.000,00 10% 

03 

PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS, 
LEGÍTIMOS, OU GENUINOS) PARA 
VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE(VANS, 
MICRO-ONIBUS E ÕNIBUS) 

R$: 350.000,00 10% 

04 

PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS, 
LEGÍTIMOS, OU GENUINOS)PARA 
VEÍCULOS DE GRANDE 
PORTE(CAMINHÕES BAÚ, TANQUE E 
BASCULANTE) 

R$: 122.000,00 10% 

05 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (ORIGINAIS, 
LEGÍTIMOS, OU GENUINOS)PARA 
MÁQUINAS PESADAS. 

R$: 250.000,00 10% 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DE GASTOS: R$ 944.600,00 (novecentos e quarenta e quatro 
mil e seiscentos reais). 
 
PERCENTUAL ESTIMADO DE DESCONTO SOBRE PEÇAS: 10% (DEZ) por cento. 
 
- RELAÇÃO DOS VEÍCULOS: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 VW TAKE 1.0 PSF 9BWAG4127FT585857 PMQ-9626 2015/2015 
02 VW TAKE 1.0 PSF 9BWAG4123FT585175 PMR-0356 2015/2015 
03 VW TAKE 1.0 PSF 9BWAG412XGT534046 PMV-6061 2015/2016 
04 VW TAKE 1.0 PSF 9BWAG4120FT584548 PNI-5496 2015/2015 
05 VW GOL TREND 1.0 PSF 9BWAG45U0KT01926 POS-0128 2018/2019 
06 VW GOL TREND 1.0 PSF 9BWAG45U1KT020980 POR-9868 2018/2019 
07 VW SAVEIRO AMBULÂNCIA 1.6 MAC 9BWKB45U9EP134032 OSU-3227 2013/2014 
08 GM MONTANA AMBULÂNCIA 1.4 MAC 9BGCA8030JB172699 POX-5220 2017/2018 
09 FIORIONO AMBULÂNCIA 1.4 MAC 9BD26512HJ9089025 POX-4910 2017/2018 
10 FIAT STRADA AMBULÂNCIA 1.4 MAC 9BD5781FFJY260365 PNG-8349 2018/2018 
11 TOYOTA ETIOS XS 1.5 SEC 9BRK29BT8F0050998 PMG-4838 2014/2015 
12 HONDA CG 125 FAN SEC 9C2JC6900JR310911 PNK-2053 2018/2018 
13 RENAUT SANDERO SEC 93YBSR7UHCJ174118 OCM-3190 2011/2012 
14 RENAULT REVESVA L3H2 SEC 93YMAFEXCKJ601200 POZ-8627 2018/2019 
15 RENAULT REVESVA L3H2 SEC 93YMAFEXCKJ601202 POX-5937 2018/2019 
16 VW GOL 1.0L MC4  CAPS 9BWAG45U8KT023021 POR-9718 2018/2019 
17 FIAT UNO MILLE WAY 1.0 SEC 9BD15844AA6407433 NQX-5051 2009/2010 
18 FIAT UNO MILLE ECONOMY 1.0 SEC 9BD15822AD6713903 OIG-1058 2012/2013 
19 UNIDADE MÓVEL SEC ******************* HVU-3504 2000/2000 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 MICRO ONIBUS VOLARE V8 FUNDEB 93PB42G3P9C026215 HYZ-4451 2008/2009 
02 MICRO ONIBUS VOLARE V8 FUNDEB 93PB42G3P9C030475 NQY-4842 2009/2009 
03 MICRO ONIBUS VOLARE V8 FUNDEB 93PB54M10EC048400 OSD-2615 2013/2014 
04 MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS FUNDEB 93ZL68B01C8432160 OIL8472 2011/2012 
05 VW ONIBUS INDUSCAR FOZ  FUNDEB 9532882W7AR056432 NVB-3566 2010/2010 
06 VW ONIBUS 15.190 FUNDEB 9532882W7BR135942 OCO-5402 2011/2011 
07 VW ONIBUS 15.190 FUNDEB 9532E82W9DR314771 OSQ-5513 2012/2012 
08 VW ONIBUS 15.190 FUNDEB 9532E82W0DR320989 OSQ-5603 2013/2013 
09 VW ONIBUS 15.190 FUNDEB 9532E82W5ER435640 PMN-4680 2014/2014 
10 VW ONIBUS 15.190 FUNDEB 9532E82W4ER434642 OSS-2230 2014/2014 
11 MB ONIBUS 1519 FUNDEB 9BM384069FB979296 PMW-

9949 
2014/2015 

12 HONDA CG 160 START SEC 9C2KC2500HR013995 POX-3950 2016/2017 
13 VW GOL 1.6L MB5 SEC 9BWAB45U3KT017643 POR-9568 2018-2019 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 FIAT UNO MILLE WAY 

1.0 
BOLSA FAMILIA 9BD15844B6545314 NUR-9449 2010/2011 

02 GM SPIN LT 1.8 CONSELHO 
TUTELAR 

9BGJB75Z0FB164136 PMG-8687 2014/2015 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 VW SAVEIRO ROBUST 

1.6 
SEC 9BWKB45U4KP015395 POR-9368 2018/2019 

02 HONDA NXR 150 BROS SEC 9C2KD0560BR504354 NUS-0739 2010/2011 
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KS 
03 HONDA CG 150 FAN ESI SEC 9C2KC1670DR507416 OSI-8974 2013/2013 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DES. ECONOMICO, REC, HÍDRICOS E MEIO 
AMBIENTE 

Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 KIA UK 2500 HD DESTR. ALIMENTOS 9UWSHX76AFN017986 PMP-2205 2015/2015 
02 MB CAMINHÃO PIPA SEC.  9BM693388DB932145 OSN-53-

87 
2013/2013 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

Nº VEICULO DESTINO CHASSI PLACAS FAB/MOD 
01 VW CAMINHÃO BAÚ 8.160 SEC 9531M52P2ER424276 PMU-5700 2014/2014 
02 VW CAMINHÃO BASCULANTE 26.280 SEC 953658264ER408480 ORQ-1127 2013/2014 
03 CATERPILAR MOTONIVELADORA 

120K 
SEC CAT0120KJJAP02004 ******** 2013/2013 

04 CASE MOTONIVELADORA 845B SEC HBZNW130PEAE05599 ******** 2012/2012 
05 NEWHOLLAND PÁ CARREGADEIRA 

W130ZB 
SEC HBZNW130PEAE05599 ******** 2014/2014 

06 RETROESCAVADEIRA JCB 3C SEC 9B9214T54CBDT4447 ******** 2010/2010 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

01 RENAULT SANDERO DEMUTRAN ******************* POR-9368 2018/2018 
 
- Os veículos que forem adquiridos durante o período de vigência do contrato, serão 
incorporados ao Contrato, dentro dos limites permitidos por lei. 
 
-DESCONTO PERCENTUAL DE PEÇAS: 
O preço das peças e acessórios genuínos, lubrificantes e produtos afins a serem 
substituídos e utilizados na execução dos serviços serão cobrados com base no percentual 
de desconto ofertado pelo prestador dos serviços, tomando-se como referência preços 
fornecidos pelas Concessionárias ou Autorizadas, ou ainda tabela oficiais de preços. 
 
5.0 - REFERENCIAL DE PREÇOS: 
2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as 
pesquisas prévias de preços em anexo, parte integrante deste processo. com média de 10% 
(dez) por cento. conforme coletas de preços. 
 
6.0 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO:  
3.1- Pregão Eletrônico (SRP).  
 
4.0 - ORGÃO GERENCIADOR: 
4.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
5.0 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

5.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ORGÃO PARTICIPATIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ORGÃO PARTICIPATIVO 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DES. ECON. 

R. HID. MEIO AMBIENTE ORGÃO PARTICIPATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ORGÃO PARTICIPATIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INFRAESTRUTURA ORGÃO PARTICIPATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO ORGÃO PARTICIPATIVO 
 
6.0 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
6.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso; 
6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação – CRS; 
6.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
6.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
e firma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
6.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1-Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 
6.4.2-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as 
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e 
encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado. 
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6.4.3-Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de 
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123/06, Lei Complementar nº 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e ou ME/EPP 
e apresentando comprovante dessa opção.  
6.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
6.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo III. 
6.6- A documentação deverá ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, 
obrigatoriamente autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, 
desde que apresente o original. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só 
será aceita se for original, se for cópia deverá também ser autenticada em Cartório, ou 
servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente o original. 
6.7- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, 
o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apresentou a 
documentação. 

7.0- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
7.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos matérias, no todo ou em parte, 
estes deverão ser entregues no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
respectiva ordem de compra. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
Local de Data 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AURORA/CE 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-SRP, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS 
EM VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE 
DIVERSAS MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I. 
Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 
 
      
      
      
 
 
PROPONENTE: 
CNPJ Nº: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
----------------------------------------------------------- 

Nome do Representante Legal 
CPF nº ______________ - ___       
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

MODELO Nº 01 
 
 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 

 
 

Local e data 
 
 

 
--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO III – FL. 02 
 
 

MODELOS DE DECLRAÇÃO 
 
 

MODELO Nº 02 
 

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no PREGÃO 
ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM 
VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS 
MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I, e que se submete, de pleno 
acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório. 
 
 

Local e data 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 

 
MODELO Nº 03 

 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro 
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP) 
 

Local e data 
--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: Nome e qualificação. 
 
OUTORGADO: Nome e qualificação. 
 
PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE, no processo de PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-
SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS 
MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS MARCAS PERTENCENTES A FROTA 
DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, 
CONFORME ANEXO I, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os 
envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, 
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário 
ao fiel cumprimento deste mandato.  

 
Local e data 

 
--------------------------------------------------------------- 

Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 

 
 
OBS.: No caso de procuração particular , reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Aurora 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.978.042/0001-40 

 

 
 

 
___________________________________________________________________________________________________________     

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022 
 

 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.01.14.01-SRP 
PROCESSO NO 2022.01.14.01-SRP 
PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-SRP  
VALIDADE: 01 (um) ano  
 
Aos __ (_____) dias do mês de _________ do ano de 2022, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, localizada na Avenida 
Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 63.360-000, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e as demais normas legais aplicáveis, e o Decreto nº 10.024, de 21/09/2019, e o 
Decreto Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO n.º ___/2022 foram 
registrados os preços da(s) empresa(s) ao final qualificada(s), de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de 
registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM 
VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS 
MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I de PREGÃO ELETRONICO n.º 
___, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas 
das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou 
verbais apresentados pelas licitantes. 
 
CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, 
contados a partir da data de sua assinatura.  
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
2.3- As quantidades previstas no Anexo I – Especificações dos Produtos são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, na forma que a lei 
estabelece. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na condição de órgão gerenciador e pelas 
demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, na 
condição de órgãos participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Unidade 
Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Unidade 
Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO  
 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1- Entregar os produtos no almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, 
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
 
7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela unidade administrativa requisitante da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE.  
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da 
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.  
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
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saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Unidade 
Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE.  
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  
 
8.1- Entregar os produtos no almoxarifado da Central da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 
acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que:  
a) Ensejar retardamento da realização do certame.  
b) Cometer fraude fiscal.  
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.  
d) Apresentar documento ou declaração falsa.  
e) Não mantiver a proposta de maior desconto ofertado em qualquer fase do certame.  
f) Comportar-se de modo inidôneo.  
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e  
h) Descumprir prazos.  
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir:  
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação.  
b) Multa de 0,4% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega 
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.  
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:  
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.  
c.2) Desistência de entregar os produtos.  
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.  
9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Unidade Administrativa da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.  
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9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em 
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.  
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior.  
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:  
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.  
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.  
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 
1.988.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à 
Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE promover as necessárias 
negociações junto às licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Unidade Administrativa da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações 
acerca do assunto. 
11.6- A Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE, após análise do 
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
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11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE  
da Prefeitura Municipal de AURORA/CE convocará as demais licitantes visando igual 
oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal 
de AURORA/CE procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
12.1- A Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE poderá cancelar o 
registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:  
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Unidade Administrativa da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal de 
AURORA/CE(SECRETARIA DE SAUDE ). 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Unidade 
Administrativa da Prefeitura Municipal de AURORA/CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO /e/ou Unidade Administrativa envolvida da Prefeitura 
Municipal de AURORA/CE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO  
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14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas 
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.  
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o 
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações 
posteriores, no que couber.  
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que 
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.  
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.  
 
 

AURORA/CE, __ de _________ de 2022 
 
 
 

 
Nome do Ordenador de Despesas 

Unidade Administrativa 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 
 Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 
 
 

   
TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.01.14.01-SRP. 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 2022.01.14.01-SRP, 
celebrada entre o Município de AURORA/CE, através da SECRETARIA DE .............  e a(s) 
empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas 
planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no 
PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.01.14.01-SRP. 
 
EMPRESA : ________________________________________________________ 
ENDEREÇO : ________________________________________________________ 
CNPJ Nº : ____________________________ 
 
LOTE ___ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

     
     
     
     
     

   TOTAL  
EMPRESA : ________________________________________________________ 
ENDEREÇO : ________________________________________________________ 
CNPJ Nº : ____________________________ 
 
LOTE ___ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

     
     
     
     
     

   TOTAL  
EMPRESA : ________________________________________________________ 
ENDEREÇO : ________________________________________________________ 
CNPJ Nº : ____________________________ 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 
 
 
Contrato nº ___ / 20__  
Processo nº  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
___________ E (O) A EMPRESA 
________________________________, 
ABAIXOQUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE AURORA, pessoa jurídica de direito público interno, através da ............... , 
com sede na .............................. - Centro , AURORA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
................................., neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE ................... , Sr. ..........., doravante denominado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ................................, com endereço na Rua ........................., Nº ........, 
bairro ..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
............................., representada por ................................, CPF nº ..........................., ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 21/09/2019, e e o 
Decreto Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRONICO n°........ 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e o Decreto nº 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal nº 080101/2021, de 
08 de janeiro de 2021 ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do PREGÃO 
ELETRONICO nº _____________________e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, 
os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto deste contrato  
1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO AO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS EM 
VEÍCULOS/MOTOCILCETAS/MAQUINAS MOVIDO A GASOLINA/DIESEL, DE DIVERSAS 
MARCAS PERTENCENTES A FROTA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
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MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ _________(_______________), 
conforme planilha em anexo. 
 
5.2. Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a legislação 
aplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data 
da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

6.1.1.  A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob as Dotações Orçamentárias: ..............., elementos de despesas nº 
........... 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
 
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de _______ (_____) _____, contado a partir da 
sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos 
termos do que dispõe o art. 57,  § 1º  da Lei Federal  n° 8.666/1993. 
 
CLAÚSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
9.1. QUANTO À ENTREGA: 
 
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados no anexo A deste Termo, no prazo de 
10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de 
Fornecimento ou instrumento hábil. 
 
9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 2(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
9.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
 
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela contratante. 
 
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
 
10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 
 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo 
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da 
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CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar  a execução deste contrato. 
 
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato 
 
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência 
do edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento. 
 
11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
 
11.3. Fiscalizara execução  do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
 
11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
 
11.6. Aplicar as penalidades previstas  em lei e neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 
_______________________, _________________,especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
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8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
 

I. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 

atividades do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave. 

 
II. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) 
Contratante: 

 
a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na 

entrega dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por 
cento) do mesmo valor; 

 
b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

 
c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em 

substituir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de AURORA/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 

13.2.  No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
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incisos I, II e III do item 7.1 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
 
13.4.  As sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.1 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos. 
 
13.5.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.6.  A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
 
13.7.  As sanções previstas no item 7.6 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o foro do Município de AURORA/CE, Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
AURORA/CE,  ....... de .......................... de 2022. 

 
 

 
Ordenadora de Despesas da Secretaria 

de _________________ 
CONTRATANTE 

 Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


